LEI n°1.158
Concede subvencgdes e da outras providéncias.
Faco saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - As subvengdes para o exercicio de 1979, de acordo com os dispositivos da Lei Municipal n

° 1196, que orca e fixa a receita e despesa sao as seguintes:
0307020 - Administragao Geral

3.2.0.0 - Transferéncias Correntes

323.2- Transferéncias a Instituigdes Privadas

3.2.3.1- Subvengdes ao IBAM Cr$ 5.000,00

0842188 - Ensino Regular

3.2.0.0 - Transferéncias Correntes

3.2.2.0 - Transferéncias Intergovernamentais

32.2.2- Transferéncias ao Estado

323.1- Subvengodes Sociais
E. E. Francisco R. Fonseca Cr$ 5.000,00
E. E. Coronel Paiva Cr$ 1.000,00
E. E. Bueno Brandao Cr$ 1.000,00
E. E. Professor Juvenal Brandao Cr$ 1.000,00
E. E. Professor Guerino Casasanta Cr$ 1.000,00
E. E. Ernesto Barbosa Cr$ 1.000,00
E. E. de Sdo José do Mato Dentro Cr$ 1.000,00
E. E. Horacio Gois Cr$ 1.000,00

32.3.0- Transferéncias a Instituicoes Privadas

323.1- Subvengodes Sociais
Educandario Sio José Cr$ 15.000,00

1375428 - Assisténcia Médica e Sanitaria

3.2.5.0- Assisténcia a Pessoas

3.2.5.0 - Assisténcia Médico Hospitalar

323.1- Assisténcia a Institui¢des Privadas

323.1- Subvengoes Sociais
Casa de Caridade de Ouro Fino Cr$ 20.000,00

1581485 - Assisténcia a Velhice

32.3.0- Transferéncias a Instituicoes Privadas

32.3.1- Subvengodes Sociais
Sociedade de S. Vicente de Paulo Cr$ 20.000,00
Conferéncia S. Francisco de Paula Cr$ 15.000,00

1581486 - Assisténcia Social e Geral

3.2.3.0- Transferéncias a Instituigdes Privadas

323.1- Subvengdes Sociais
Obra do Bergo Irma Serafina Cr$ 3.000,00
Loja Magonica Cr$ 2.000,00

Art. 2° - Revogadas as disposi¢des em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicacio.

Prefeitura Municipal de Ouro Fino (MG), 03 de Outubro de 1979.

Sebastido de Assis
Prefeito Municipal



